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EMENDA  EMENDA  

EMENDA  AO PROJETO DE LEI Nº 719 DE 2019EMENDA  AO PROJETO DE LEI Nº 719 DE 2019

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 719 DEA o PROJETO DE LEI Nº 719 DE
2019, que Dispõe sobre o2019, que Dispõe sobre o
Programa "Socorro nas Escolas",Programa "Socorro nas Escolas",
garantindo aos alunos das redesgarantindo aos alunos das redes
pública e privada de ensino dopública e privada de ensino do
Distrito Federal, informações eDistrito Federal, informações e
treinamento de primeirostreinamento de primeiros
socorros, ministrados porsocorros, ministrados por
profissionais do SAMU/DF eprofissionais do SAMU/DF e
FEPECSFEPECS..

  

Art. 1º Dê-se à ementa do projeto em epígrafe a seguinte redação:
 

“Dispõe sobre o Programa“Dispõe sobre o Programa
"Socorro nas Escolas", garantindo"Socorro nas Escolas", garantindo
aos alunos das redes pública eaos alunos das redes pública e
privada de ensino do Distritoprivada de ensino do Distrito
Federal, informações eFederal, informações e
treinamento de primeirostreinamento de primeiros
socorros, ministrados porsocorros, ministrados por
profissionais do SAMU/DF,profissionais do SAMU/DF,
FEPECS e mil itares do CBMDF.”FEPECS e mil itares do CBMDF.”

  

Art. 2º Dê-se ao art. 3º do projeto em epígrafe a seguinte redação:
 
“Art. 3º As palestras e os treinamentos serão ministrados por profissionais do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência do Distrito Federal - SAMU/DF, Fundação de Ensino e Pesquisa
em Ciência da Saúde - FEPECS, demais profissionais da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal - SES/DF e militares do CBMDF.”
 

JUSTIFICA TIVAJUSTIFICATIVA

O tema é de grande relevância ao Distrito Federal, portanto, sugerimos um
aprimoramento no texto da referida proposição no sentido de incluir o Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal - CBMDF no rol das instituições que ministrarão as palestras e
treinamentos em primeiros socorros, por ser de sua competência promover e participar de
campanhas educativas direcionadas à comunidade em sua área de atuação. Essa alteração se
faz necessária visto que faz parte da rotina da Corporação a realização de palestras em escolas
públicas e privadas sobre o tema.

Solicitamos aos nobres parlamentares que aprovem esta emenda para adequar o texto
de um projeto tão relevante para a sociedade.
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